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COHSELIIO KJNJ:CJ:PAL DOS DJ:B&J:'l.'OS DA 
CRIANÇA B DO ADOLESCNTB: DO MONJ:Cf PJ:O 

Dl!l CAMPO L1t.RGO DO PllDf- PJ: 

ll /01/1973), ou seja , zeéãlizar-se-ao em dias üteis , das 06 
(seis) és 20 (vint ) horas. 

AI\T . 1 1 - Para que o teor desta Rc5oluç11o sej a de conhecimen to 
de todos º" mu n1c1pes e candidatos ( as) , el,. devecâ ter ampla 
publicidade , sendo publi.cada no Dii\lrio ·Ofici al do Município ou 
meios oqulvaleotes, al.êm de ser at:1x,ac.'la em ocai s do grande, 
acesso ao püblico e noticiada em r .'.ldios, jor nais e out.ros 
m los do d i vulgllç.!lo , incl.osivé e sé PQss1vel , pela .t n t:ernet. 

Par•qra:t'.o 'ÍID:l.co - O Conselho MUnicipal. dos Direitos da Criança, 
e do Molescente darA arnpla d i vu l.gaçao dos telefones , 
ende=ços elet,:Onicos locais onde poderão ser encaminhadas 
denúncias de vio1açào das ,:e9ras de campanha; 

AII.T . 12 - A .fim de que os (as) candidatos (as) na.o aleguem 
deaconhec1mento do teor desta Resoluçào , a Comisstlo Eleitora1-
do CMDCA farâ reuni.ão com e l es (as) cm 0 2 ,(dois) ·moroen os do 
Processo de Escol ha doa Heml:>roa do Conselho Tutelar : 

• -) Antes do inicio da campanha , t.ão 
a :z:elaçao dos(as) candidatos (as) 

l ogo seja puol i cada 
io5critoslas) Q 

11 , ss 5° 6° , considerados (ASI habi l 1taoos(asJ - art. 
da Resoluçao CONANDA n º 170/14 ; 

~ -) Na véspera do dJ.a da votaçao. 

Par•F~º (1n!.co - Em cada uma de1a1aaa ceuniOeci , sera l avrado 
Termo de compromi sso , .issinado p0r todos ( s) e ndi d toes (as, a. 
Membros do COriselho Tutelar e inteqrasmte5 da Comissao 
&leito al , no sentido dé q ue as regcas previstas nesta. 
Reaoluçao s rao dev idamente respeitadas, sob pena d 
Íltlpu.c:Jnaçl!o da candidat u ra (a r t. 11, §6°, i ncisa I , da, 
R.eaoluçào CONJ>.NOA nº 170/14 , . 

Can\po Larqo do P1au1, 03 d abril de 2019 . 

1Y\,.. . -.... . Jo. ~(hl) ~ 
NÜÍA......,.,.~ COHCaJ;ÇIO' BARA08 

PRESIDENTE DO CHDCA 

OONs.LBO MON:J:CJ:IPAL DOS DUm:t'l"OS DA. 
~ li: DO ADOLBSCNTB DO MUNJ:C1:P:r:O 

DK CAMl'O LARGO DO PIAUÍ- PX 

JWSOLOÇM> amcA. - CLP 11 • 03/201!1 

A l'ltSSil>Blff& DO OCMBELIIO -:i;CJ:PAL D0B Dll11Cr1'08 D& C1UAHÇ11, 

S DO ADOJ.B8~ DO ~C11'J:O D• CANl'O LIIRGO DO PJ:ADi, no uso 
de s uaa atr i buiçôe~ 1egal~: 

A.rt.. l 11 - Nomear ~ COmist1.a.o Examina.doca , que a r spon.sávc 

pel a el.aboraç.ao da prova escrit:a ~ CIO processo de escolha dos 
Consel heiros Tutelares do Municipio C:,e Campo Lergo Cio Pieu1 , 
em data uniticada, para o quadriénio 2020/2023, campo5 ea p los 
seguintes protissionais , 

1 . Ed i nardo v:l.nn0iro Marti,ns - Advoqado 

2 . Lu i< ane Ri):, iro Esp r nça d0 Oliv0ira 
social 

3 . Carlos Ivan Geronço Ferreira - Prof<iHilSOr 

Assistent .. 

Art . 2 ª - Esta Resoluç~-Q entr.ç11 e:m vi.gor n3 <:1~ a. Ci 

sua publicaçào . 

C mpo Lai"90 do Piau1 , 03 d " bril do 2019. 

~ DA ~~ 
PRESIDENTE DO CMDCA 

~ 
~ 

OOH8El.BQ MONl:CJ:PAZ. DOS DJ:R&J:'1"08 DA 

CR%ANÇA & DO ADOLZSClCNTE DO MUNJ:CiPJ:0 

DK CMG'O LARao DO P:UW:i: - PJ: 

lkli.t&l ·~ - CLP 001/.20UI 

1n•~o6<9• unH"~oact.e Pflr• o eo~...i.bo Tatal.ax 

A Presidente de, Conseiho Municipa l dos Di~eitoe da Crianç d.o 
Adolescent:e de Campo LR"90 do Piaui , no U80 ele euas .eot,:.i.buiçõos 
legais e de acordç C..::Qlll Q ~r i g,u 1 39 cj,ti Lei f"cd ~ra l nci 8 .069 de 
13/07 /1990 , Resolu<;ao n• 170 de O d0 de~8Jllbr:o d . ., 2,014 ., Lei 
MLlnicipal n • 01 6/ 1997, camp lement,ii.<iii. pela Lei n• 071 /2015, torna. 
pi.lblico o proces:so de :.colha do;, Conselheiros Tutel&re:, do 
municipio d .e campo u.r90 do Pltlul , em data Unificada para o 
quadxiénlo 2020/2023 , nos t:ennos que constam nest:e Editai. 

1 - DAS D:ISl'OSJ:ÇÕES PREL:IMDUIRES 

1.1 O processo de escolha em data un1r1cada é disciplinado pela i.,e i 
n" B.069/90 (EX:P.), elterada pela wl 12.696/12,=soluçao n• 
1 70/201d do Conselh o Nacional <:los O.l.>:el os da Cri nçb do 
A(;lo escente -CO~ e pela Lcl Municipal n º 016/ 1 997 , 
C001Plem0nt.llda pala Lei n " 077/2015 e resoluç:lo n• 01/2019 do 
Com,alho MuniciP" l de Direito" da Cr:ii!Onça e d.a Adolescente, 
sendo realizado sob a reaponsabilidad deste e :t"iscali:i:açSo do 
Ministério Pôb1lco. que atua pe,:ante o jul:to d I n . &ne.l. 
Juventude da Comarca e da.r- i;1,e-á m.er,_i.(;ln te 61Jfi:-á9J,Q 1,.1n i V<Jr63l e 

direto., pelo voto acul a U.oo e .sce:c-cto do:; ulo.i.t.ore::;; de: Campo 
LaJ:90 do Plaul . 

1.2 o Conaelho Tutel ar c;los Direitos da Cri nç do Molcseem:o 6 
órg.!l.a permanente e a u Ona11to, n&o :lu.i:.í.sd · e.l.anal , e nc rre,;iado palà 
aocled~de d.e .:.ela r polo eu_rr1p irncnto doa direitos da criança e do 
aàolcsccntc , dof n "do,; 1>0la Lei Federal n• 8 . 069 de 1 3/07/1990 
C"E~tatuto da Crinnça e do Ado.leacen te) e obedece aos Par~etr-o::s 
de cr~açao de E\Jncíonamento dos Conselhos Tote.laree , d.a 
Reso1uçAo n• 170/2014 da OONJ\NDA e t.ei n• 12 .966/2012 . 

1.3 De acordo com o inc~ao I I do Art. 5 6 , inc 80 I I 03 Resoluçao nº 
170/2014, pu.b l;i.Ct,d;, pc o CONANDA, ;:, e.'.lndidt1.turt1 deverfl ser 
ind i v i dual , n&o sendo ~dmitioo a compo~lçào de chapas . 

l .. 4 O processo de escolh a dos membros do conselho tute.l.ar deverà 
preferencialmente ob~ervç11r a ~ ~egu l nt e.!;I: d.ire t ri ze~: o pro-oeeec 
de e.acolha para a .funçao de oonse.lheiro tut:e,lar seré. para o 
preenc.hi.m.ento de cl.nco me.mbroa t.1.tu.lc;l..ree e çinco i;1io..ple n tea., p o:.c 
consc ho . 

l . S o proc sso de esoolh para o conselho Tutae l r ooorrei:llo eam e 
nwnero mi n i mo 10 {dez) pretendentes d víciamente habi1itados. 

§ l • - Caso o 01m1ero d e p rctcndem::.es habili ta<!os seja. interior a lO 
(dez) , o Conselho Municipal da Criança e do Adolescente podert. 
s u spender o trAmite do processo de (!$COlha e reabrir prazo para 
i nscriç o de novas candida uras, sem pre j utzo d a gal'.antia de possê 
d,os novos oonselheiros a.o téniúno d.o mandado e cur so . 

1.6 - O sistema de votaçao do processo de escolha 8111 data unif cada 
para oonse l het o u tela r do mun" c l pio de Campo Largo do Pi aoi, será 
;;itravés de urnas elet~nica.:i , 

1 . 70 Con~elho Municipal dos Direi tos da Criança e d o Adolescen t e 
dev rã ins i t ui r uma comissào Especial e l eitora l de Compo$iÇao 
paritária e ntre os conselheiros represen antes do govex-no e da 
sociedade civil , para a rcall:rnçao do pdmeiro processo de esool ha 
em data unificada dos conse lhe.iros tutelal'.(!S , 

2 .1 A Comisaao Especi a EJ.ettor a l, nomeada por melo de Resol ução do 
OMDCA/campo Largo do Plaui, sertt responsá vel pela organi~açao de 
pleito, bem oomo por toda conduç/lo do processo de cacolha dos 
Conselheii::os Tutelares em data unificada, sendo composta po.r:: 

tc·nc o J memb os, den t re os quais serão eleitos 1 {um) Presidente , 1 
( um) Secretttrio e 1 (um) Fiscal , sendo os dema " s r espon:iáveis pelo 
apoio l ogi5tico; 

2.2. Constit oe111 instáncias e l eitorais: 

_ A Camissao Espec al Eleitoral; 

_!tinistério Póblioo. 

2 . 3 Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Crü rnçs1 e de 
Molescence: 

_ Nomear A Comissao Especial &leitoral ; 

_ Nomea r a Comissao Examinadora para a tormula~o da Pl."ova i.sctita; 

_ Homol oqar o l'.esultaclo geral do p eito, bem CO!llo d.a,:; posse aos 
eleitos . 

2 .4 Compete à Colllissa o Especial Elei t oral : 

1H r l9ir o p ocesso elei oral; 


